
l~ NO ? .n? DE: 1~ DE ~.BRTL DF 1993 •
..Cl)ncede ~erç'ettJiàade a sepultura 21] .• Quadr:J: 28 do C«')ite
rio rle Nova JgU3.ÇU"~

(,,,toe: V~reedor ',./AUIEYDA ROCHACARV,oLliO

A CÃÍ-lA!I<\ ~roNJCUAL DE NOVA ICUACU.,P01'. SEUS RF.PRESEN!ANTE;;
LEGAIS. DECREtA E fU SANCIONO A SECUIIITF LEI:

A~t. t9 - Fica conçedida perpetuida4e a

sf!pultu"ra 213. Qua.dra 28, dD Cemit..ério t1e Nova 19~çu, onde
se acham imJ'Mados os!;estos mortais de JOP.GEF'IRHl.NO DA ~IL

VA. falecido r.o dia 14 de agosto de 1992. -

Art. 29 - A f .•mili" de JOII:Eo·F!RMI1l0 1''\
SILVA fic.nm assegur~dos tQdos -('JS direit·os de~or('ente.$ Õ:1

perpetuidade de que t~ata o ~rtigo~n~erior.
•. . Art. 39 - Esta -Lei ent:rarã ela vigor l\.:?

data de ~ua publlcacão. . .
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